
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 
PAVER), COM ÁREA DE 2.182,07, EM VÁRIAS VIAS 
PÚBLICAS, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO, CONFOME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO AO PROCESSO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 153.181,31 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL 
CENTO E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/08/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/02/2025 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 24/02/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

28/06/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NA LEI N° 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2025 

CONTRATO Nº 0134/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
 
 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MATERIAIS 
INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DO PORTAL DO 
RECINTO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LUDOVICO 
PAUKA E REFORMA DA ENTRADA PRINCIPAL), COM 
ÁREA DE PARA REFORMA 73,44m², ÁREA DE 
AMPLIAÇÃO 19,89m³), NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO 
AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, CONFOME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 74.900,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 26/08/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 26/02/2025 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 21/02/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

26/06/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NA 
LEI N° 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

REFERÊNCIA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 005/2025 

CONTRATO Nº 0133/2023 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 

E-mail: secretariasaude@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2025 

 
 

CONVITE ESPECIAL 

A Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraná tem a satisfação de convidar toda a população para a 
Apresentação do 3º Quadrimestre da Saúde, um momento importante de transparência e prestação 
de contas sobre as ações desenvolvidas no município. 

Durante a apresentação, serão detalhados os investimentos, serviços prestados e avanços na área da 
saúde, reforçando o compromisso com a qualidade e eficiência no atendimento à população. 

Data: 28 de fevereiro de 2025  
Horário: 15h  
Local: Câmara Municipal de Alto Paraná 

A participação de todos é fundamental para acompanhar o trabalho realizado e contribuir para a melhoria 
contínua dos serviços de saúde em nossa cidade. 

Contamos com sua presença. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 

E-mail: secretariasaude@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2025 

 
 

CONVITE ESPECIAL 

A Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraná tem a satisfação de convidar toda a população para a 
Apresentação do 3º Quadrimestre da Saúde, um momento importante de transparência e prestação 
de contas sobre as ações desenvolvidas no município. 

Durante a apresentação, serão detalhados os investimentos, serviços prestados e avanços na área da 
saúde, reforçando o compromisso com a qualidade e eficiência no atendimento à população. 

Data: 28 de fevereiro de 2025  
Horário: 15h  
Local: Câmara Municipal de Alto Paraná 

A participação de todos é fundamental para acompanhar o trabalho realizado e contribuir para a melhoria 
contínua dos serviços de saúde em nossa cidade. 

Contamos com sua presença. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Secretário Municipal de Saúde 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2025
PROCESSO Nº 13/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 20
(VINTE) NASCENTES DE ÁGUA, NO PERÍMETRO RURAL, DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI,
VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. DE ACORDO COM
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4116505/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
J.P.R AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROTEÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES CONTRATA ÇÃ O DE
EMPRESA ESPECIALIZA DA PARA PRESTAÇÃ O DE
SERV IÇOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ,
MATERIA IS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 20 (V INTE)
NASCENTES DE ÁGUA, NO PERÍMETRO RURAL, DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, V ISANDO
ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITA IPU
BINA CIONAL. DE A CORDO COM INSTRUMENTO DE
REPASSE Nº  4116505/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA
ECONÔMICA FEDERA L 

SERV 1,00 17.924,00 17.924,00

TOTAL 17.924,00

Com valor global de R$ 17.924,00, em favor da Empresa J.P.R AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA - CNPJ: 18.871.595/0001-16. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2025
PROCESSO Nº 13/2025

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE
OBRA, MATERIAIS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 20
(VINTE) NASCENTES DE ÁGUA, NO PERÍMETRO RURAL, DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI,
VISANDO ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. DE ACORDO COM
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4116505/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
J.P.R AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROTEÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE NASCENTES CONTRATA ÇÃ O DE
EMPRESA ESPECIALIZA DA PARA PRESTAÇÃ O DE
SERV IÇOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ,
MATERIA IS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PARA
PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 20 (V INTE)
NASCENTES DE ÁGUA, NO PERÍMETRO RURAL, DO
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, V ISANDO
ATENDER AO CONVÊNIO FIRMADO COM A ITA IPU
BINA CIONAL. DE A CORDO COM INSTRUMENTO DE
REPASSE Nº  4116505/2023, ITAIPU BINACIONAL/CAIXA
ECONÔMICA FEDERA L 

SERV 1,00 17.924,00 17.924,00

TOTAL 17.924,00

Com valor global de R$ 17.924,00, em favor da Empresa J.P.R AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA - CNPJ: 18.871.595/0001-16. Em conformidade com o Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 134/2025 
b) Licitação Nrº             :            4/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/02/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE 

DIREITO DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DA 
SAÚDE, INCLUINDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MR GESTAO PUBLICA LTDA - CNPJ/CPF: 22.320.921/0001-74 
   

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 184.700,00 (cento e oitenta e quatro mil e setecentos reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 IMPLANTAÇÃO/INSTALAÇÃO; 
CONVERSÃO DE TODA A BASE 
DADOS ATUAL E TREINAMENTO 
DOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

MR 
GESTAO 

PRESTAÇÃO 1 R$ 
24.500,00 

R$ 
24.500,00 

2 LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO 
E SUPORTE MENSAL DO SISTEMA 
INTEGRADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
COM HOSPEDAGEM DO BANCO 
DE DADOS EM NUVEM. 

MR 
GESTAO 

Mês 12 R$ 
6.500,00 

R$ 
78.000,00 

3 LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO 
E SUPORTE MENSAL DE 
APLICATIVO PARA AGENTE DE 
SAUDE e AGENTE DE ENDEMIAS 

MR 
GESTAO 

Mês 12 R$ 
2.600,00 

R$ 
31.200,00 

4 ORIENTAÇÃO TÉCNICA (HORA 
TÉCNICA DE SUPORTE 
PRESENCIAL), PÓS 
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, 

MR 
GESTAO 

Horas 300 R$ 
170,00 

R$ 
51.000,00 

 
 
 

   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

SOB DEMANDA, COM 
DESLOCAMENTO INCLUSO 

 

Valor Total Homologado - R$ 184.700,00 (Cento e oitenta e quatro mil e setecentos reais) 
 

Diamante do Norte, 27 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 016/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO THAIS FERNANDA DE PROENÇA GARCIA 
CPF DO CONTRATADO 452.453.858-56 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/03/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 27/02/2025 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 27/02/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 27.054,00 (VINTE E SETE MIL E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 6.763,50 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 33.817,50 (TRINTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 004/2023 
 

CONTRATO Nº 016/2024 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO THAIS FERNANDA DE PROENÇA GARCIA 
CPF DO CONTRATADO 452.453.858-56 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, 

SENDO PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA 
ATUAREM NA ÁREA DE SAÚDE, DEVENDO A 
CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, 
SUPRINDO ASSIM AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE 
VAIÇÃO, OBRAS E URBANISMO, NA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 
CONFORME EM ANEXO AO EDITAL. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 01/03/2024 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 01/03/2025 
DATA DO 1° ADITIVO (TEMPO) 27/02/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

01/07/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE
CONTRATAÇÃO

DIRETA
Nº03/2025

PROC. ADM
Nº 12/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 03/2025

DATA DA SESSÃO
12/03/2025

Objeto
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) - 13KG
Valor Estimado
R$6.014,96 (seis mil, quatorze reais e noventa e seis centavos).

HORÁRIO DA FASE DE LANCES Instrumento Contratual Julgamento Regime de
Execução

Horário das 08:01 h às 11:00h Ata de Registro de Preços Maior Desconto
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos básicos
- Ato constitutivo ou documento semelhante;
- Declaração de enquadramento no regime ME/EPP-
modelo Anexo IV;
- CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal da sede da licitante;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Conjunta Federal;
- Certidão Trabalhista;
- FGTS;

Requisitos Específicos

- Comprovação de registro da empresa na
ANP;
- Declaração Conjunta - Modelo Anexo III

Exclusiva ME/EPP/MEI COTA
ME/EPP/MEI

EXIGE AMOSTRA

SIM NÃO NÃO

Acompanhamento do processo PORTAL CIDADÃO
Para realizar o acompanhamento do processo pelo portal cidadão, bem como utilizar os serviços
disponibilizados a interessada deverá solicitar acesso ao Portal Cidadão, por meio do endereço:
www.cisamunpar.atende.net link: SOLICITAÇÃO DE ACESSO. Todas as informações e requisitos para
liberação de acesso encontram-se disponíveis no tutorial para download .

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 23h59min do dia 07/02/2025 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Sede do Consórcio CIS Rua Marechal Cândido
Rondon, Nº 645, cidade de Paranavaí/PR, até às
16h30min do dia 07/02/2025

Até 23h59min do dia 07/02/2025 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Portal Cidadão: www.cisamunpar.atende.net; link:
Impugnações
Sede do Consórcio Rua Marechal Cândido Rondon,
645, cidade de Paranavaí/PR, até às 16h30min do
dia 07/02/2025.

Telefone para contato: (44) 3421-5180

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA  
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Execução de obra de infra-estrutura no Porto do Tigre, objeto vinculado ao Convênio IAT/PR 
032/2020 - Protocolo 15.887.616-7; VALOR: R$ 475.627,94; FONTE DE RECURSO: 444 -
17.001.27.695.0182.1.337.4.4.90.51.00.00 -889 INSTITUTO AGUA E TERRA/SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL E DO TURISMO/ESTADO DO PARANA com contrapartida do 
Município de Nova Londrina; MODALIDADE:Concorrência Eletrônica  n°.03/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
19/março/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 27 de fevereiro de 2025 -  APARECIDO BELMIRO - 
SOURB - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 1/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FOMENTO DO CARNAVAL DE RUA "CARNASAC" EM ATENDIMENTO À
POLÍTICA NACIOANL ALDIR BLANC - PNAB (LEI Nº 14.399/22) CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  27 Maio 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : BRUNO DE LIMA MONTEIRO

 (quatro mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)R$4.162,50

Recurso: 05.007.13.392.0012.2286.3.3.90.36.00 - 379

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 2/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FOMENTO DO CARNAVAL DE RUA "CARNASAC" EM ATENDIMENTO À
POLÍTICA NACIOANL ALDIR BLANC - PNAB (LEI Nº 14.399/22) CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  27 Maio 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : GABRIELI FIGUEIREDO VANZEI

 (quatro mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)R$4.162,50

Recurso: 05.007.13.392.0012.2286.3.3.90.36.00 - 379

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 3/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FOMENTO DO CARNAVAL DE RUA "CARNASAC" EM ATENDIMENTO À
POLÍTICA NACIOANL ALDIR BLANC - PNAB (LEI Nº 14.399/22) CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  27 Maio 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ILDA CRISTINA BRAZ DE ARAÚJO DA SILVA

 (quatro mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)R$4.162,50

Recurso: 05.007.13.392.0012.2286.3.3.90.36.00 - 379

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 
 
 
EDITAL Nº 01/2025 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente 
da Comissão de Finanças e Orçamentos e JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
parágrafo único do art. 48 da Lei de responsabilidade Fiscal (LC 101/00). 

 
CONVIDA, as entidades representativas da sociedade; autoridades; 

cidadãos Caiuaense e a quem possam interessar, a participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, com a finalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do EXECUTIVO MUNICIPAL, relativas 
ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2024. 
 
LOCAL: SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  
 
DATA: 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
HORAS: 14 horas 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá- 
PR, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
 
 

 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
Prefeito Municipal 

 
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.02.27 10:43:51 +03'30'
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EDITAL Nº 01/2025 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente 
da Comissão de Finanças e Orçamentos e JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
parágrafo único do art. 48 da Lei de responsabilidade Fiscal (LC 101/00). 

 
CONVIDA, as entidades representativas da sociedade; autoridades; 

cidadãos Caiuaense e a quem possam interessar, a participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, com a finalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do EXECUTIVO MUNICIPAL, relativas 
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PR, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
 
 

 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
Prefeito Municipal 

 
 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.02.27 10:43:51 +03'30'

 

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São João, 730 - Centro 

FONE (44) 3443-1146 – FONE/FAX – (44) 3443-1121 
E-mail: saude@pmsac.pr.gov.br 

CEP – 87730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – ESTADO DO PARANÁ  
 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PPáággiinnaa  11  ddee  22  

 
 

DECRETO N° 600 de 13 de fevereiro de 2025 
 
 

"Membros do Conselho Municipal de Saúde para biênio 2025/2027". 
 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá- 

PR, no uso de suas atribuições legais, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde, vem por meio deste nomear o novo Conselho Municipal de Saúde para o Biênio 

2025-2027. 

 

Assim DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica nomeado novo Conselho Municipal de saúde para biênio de 13/02/2025 a 

12/02/2027. 

 

ARTIGO 2º - Farão parte do Conselho Municipal de Saúde os seguintes membros: 

 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA A GESTÃO DE 2025/2027 

ELEITOS EM REUNIÃO REALIZADA NA SECRETARIA DE SAUDE 13 DE FEVEREIRO 2025 

 

GESTOR DE 

SAÚDE 

PRESTADOR DE 

SERVIÇO DO SUS 

TRABALHADORES 

DE SAÚDE DO SUS 

USUÁRIOS 

Titular Suplente Titular Suplente Titular Suplente Titular Suplente 

01 01 01 01 02 02 04 04 
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Av. São João, 730 - Centro 

FONE (44) 3443-1146 – FONE/FAX – (44) 3443-1121 
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RELAÇÃO DOS NOMES DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
SEGMENTOS QUE REPRESENTAM: 
 

NOME COMPLETO SEGMENTO/CATEGORIA STATUS 

Giane Cristina Correa Buzignani GOVERNO MUNICIPAL Titular 

Marco Antonio de Oliveira REPRESENTANTE  Suplente 

Natalia Miotto Costa PRESTADOR SERVIÇO SUS Titular 

Talles Augusto Simões Garrido PRESTADOR SERVIÇO SUS Suplente 

Adriana Claudio Rossato TRABALAHADORES DO SUS Titular 

Silvana Guedes de Souza TRABALAHADORES DO SUS Suplente 

Aparecida de Fatima Vanzei TRABALAHADORES DO SUS Titular 

Izabel Cristina Damacena TRABALAHADORES DO SUS Suplente 

Maria Ivone Gomes USUÁRIOS DO SUS Titular 

Maria do Rosario Reis USUÁRIOS DO SUS Suplente 

Sheila Cristiane Guesdes de Souza USUÁRIOS DO SUS Titular 

Adriana Juliani da Silva USUÁRIOS DO SUS Suplente 

Solange de Lara Buriola USUÁRIOS DO SUS Titular 

Marly Bispo do Santos USUÁRIOS DO SUS Suplente 

Lucia de Oliveira Souza USUÁRIOS DO SUS Titular 

Eva das Graças Santiago Alves USUÁRIOS DO SUS Suplente 

 
Santo Antônio do Caiuá – Pr, 13 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 

_______________________________________ 
          JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

         Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.02.27 08:11:40 +03'30'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 176/2025 

 
Revoga a Portaria nº 005/2025 e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 072/2025 – S. M. E. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a partir do dia 05-03-2025 a Portaria nº 005/2025, publicada no Jornal 
Diário do Noroeste nº. 19.695, do dia 07 de janeiro de 2025, pág. 16. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 27 de fevereiro de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 09/03/2025 
 
O Presidente da COOPERATIVA DE PRODUTORES DE FRUTAS DE SANTA MARIA - COOPERSANTA, 
CNPJ 09.485.690/0001-90, convoca os seus 70 (setenta) cooperados para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que será realizada no dia 09/03/2025 na sede da Cooperativa 
localizada na Rua Projetada S/N, Distrito de Santa Maria, município de Alto Paraná-PR, às 7:00 horas, 
com a presença de, no mínimo, 46 (quarenta e seis) cooperados, em primeira convocação; às 8:00 horas, 
com a presença de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) cooperados, em segunda convocação; ou às 09:00 
horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, em terceira convocação, para deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1º) Prestação de Contas da Diretoria acompanhada de Parecer do 
Conselho Fiscal 2024; 2º) Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas; 3º) Apresentação do 
Relatório de Contas do PDCJ – Plano de Desenvolvimento do Comercio Justo 2024/2025 e Aprovação 
do PDCJ -  Plano de Desenvolvimento do Comércio Justo 2025/2026; 4º) Admissão e saída de novos 
sócios; 5º) Eleição dos componentes do Conselho Fiscal; 6º) Assuntos gerais de interesse da 
Cooperativa.  Alto Paraná – PR, 26 de fevereiro de 2025. 
 

SIDINEI RODRIGUES DA SILVA - PRESIDENTE 
 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SÃO LUCAS 
AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, S/N, PARANAVAÍ-PR, CEP: 87.702-190 

CNPJ/MF Nº 80.904.857/0001-75 
 

 

COMUNICADO DE EXCLUSÃO DE ASSOCIADO 

 

A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SÃO LUCAS, neste ato representada por seu presidente Sr. 

MILTON SANTOS DE OLIVEIRA, em atendimento ao que estabelece o § 1º do art. 45 

do Estatuto Social,  vem através do presente comunicar a exclusão dos sócios 

cadastrados sob o nºs,  8, 19, 20, 23,  conforme Ata registrada no Ofício de Títulos e 

Documentos e Pessoa Jurídica da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, sob o nº 

057976, registrada em 28/09/2023, onde os quais terão por derradeira e última  

oportunidade de comparecer junto a secretaria do clube e regularizar sua situação 

para não serem excluídos, passando esta data e não demonstrarem interesse, os 

mesmos serão excluídos em assembleia geral extraordinária a ser realizada no dia 

21/03/2025, às 18:00hs, na sede social da associação situada na Avenida Presidente 

Tancredo Neves, s/n, em Paranavaí-PR. 

 

Paranavaí, 21 de fevereiro de 2.025. 

 

 
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 

CPF/MF nº 350.568.439-20 
Presidente 
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MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 
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Presidente 
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oportunidade de comparecer junto a secretaria do clube e regularizar sua situação 

para não serem excluídos, passando esta data e não demonstrarem interesse, os 

mesmos serão excluídos em assembleia geral extraordinária a ser realizada no dia 

21/03/2025, às 18:00hs, na sede social da associação situada na Avenida Presidente 
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Paranavaí, 21 de fevereiro de 2.025. 

 

 
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 

CPF/MF nº 350.568.439-20 
Presidente 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

 

paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 411/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

DO TIPO MENOR VALOR POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 19/03/2025 – às 08:30. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
Contratação de empresas especializadas para o fornecimento e instalação do sistema de 
climatização, grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de 
enfermagem e centrais de gases medicinais do pronto Atendimento Municipal de Paraíso do 
Norte-PR, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referencia e condições, 
quantidades, especificações determinadas pelos projetos executivos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas constantes nos Anexos do Termo de Referencia. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão 
Eletrônico LICITANET ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net. 
Paraíso do Norte, 27 de fevereiro de 2025. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2025 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

DO TIPO MENOR VALOR POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 19/03/2025 – às 08:30. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
Contratação de empresas especializadas para o fornecimento e instalação do sistema de 
climatização, grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de 
enfermagem e centrais de gases medicinais do pronto Atendimento Municipal de Paraíso do 
Norte-PR, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referencia e condições, 
quantidades, especificações determinadas pelos projetos executivos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas constantes nos Anexos do Termo de Referencia. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão 
Eletrônico LICITANET ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net. 
Paraíso do Norte, 27 de fevereiro de 2025. 
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Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 19/03/2025 – às 08:30. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
Contratação de empresas especializadas para o fornecimento e instalação do sistema de 
climatização, grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de 
enfermagem e centrais de gases medicinais do pronto Atendimento Municipal de Paraíso do 
Norte-PR, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referencia e condições, 
quantidades, especificações determinadas pelos projetos executivos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas constantes nos Anexos do Termo de Referencia. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão 
Eletrônico LICITANET ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net. 
Paraíso do Norte, 27 de fevereiro de 2025. 
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O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais 
legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, e que a abertura se 
dará no dia 19/03/2025 – às 08:30. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
Contratação de empresas especializadas para o fornecimento e instalação do sistema de 
climatização, grupo motor gerador, cabeamento estruturado, sistema de chamada de 
enfermagem e centrais de gases medicinais do pronto Atendimento Municipal de Paraíso do 
Norte-PR, conforme exigências estabelecidas no Termo de Referencia e condições, 
quantidades, especificações determinadas pelos projetos executivos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas constantes nos Anexos do Termo de Referencia. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do 
Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o 
horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser 
solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão 
Eletrônico LICITANET ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net. 
Paraíso do Norte, 27 de fevereiro de 2025. 

 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito  

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 79/2025 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor FERNANDO 

GOBETTI BATISTA DA SILVA lotado no Cargo de AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA, férias regulamentares de 13 (treze) dias relativa ao 
período aquisitivo de 05/11/2021 à 04/11/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 28/02/2025 à 12/03/2025. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Decreto nº 034/2025  
 

Nomeia servidores(a) públicos(a) municipais e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeados(a) em seus respectivos cargos os(a) servidores(a) públicos(a) 
municipais abaixo relacionados(a), aprovados(a) no concurso público municipal aberto 
pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através 
do Edital nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
69º Valéria Aparecida Paglia Professor 20 06/03/2025 
70º Emilainy Furlan da Fonseca Professor 20 06/03/2025 
71º Yasmim Victoria Costa dos Santos Professor 20 06/03/2025 
17º Leticia Gabrielly Fiaux Professor 40 Desistente 
18º Madalena Domingos Tenorio Alves Professor 40 06/03/2025 

 
Art. 2º Fica revogado a partir do dia 21/02/2025 a nomeação da 60º (sexagésima) 
colocada para o cargo de professor 20 horas semanais, nomeada através do Decreto nº 
006/2025 em virtude da desistência de sua posse a pedido, conforme termo de 
desistência.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 27 de fevereiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 
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 REPUBLICAÇÃO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 057/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024 

 
1º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa BM OLIVATTI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 14.902.576/001-59, com sede na Avenida Paraná, nº 2520 sala 02, 
Centro, no município de Alto Paraná, estado do Paraná, CEP: 87.750-000, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representado por seu sócio administrador BRUNA MARIA OLVATTI  MOLIN, têm entre si justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico e Financeiro, nos termos da Ata de Registro de 
Preços nº105/2024, Pregão Presencial n° 031/2023, Processo Administrativo nº 057/2023, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666/93, Art. 65, II , “d”, resolvem o que segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA  
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas na Ata de Registro de Preços nº105/2024, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei Federal nº 8.666/93  e 
suas alterações, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento 
do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Atraves do Termo Aditivo , e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto dos itens 01 e 02.  
Valor do Presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico e Financeiro é de R$ 18.910,00 (dezoito mil, 
novecentos e dez reais). 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÕES VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR UNIT. 
REAJUSTADO 

R$ 
 
 

1 

 
 

CX 

PAPEL SULFITE A4 BRANCO ALCALINO, 
GRAMATURA 75G/M^ DIMENSÕES; 210MM X 
297MM, APROVADO PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO FLORESTA 
(CERFLOR) E SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM 
- CAIXA C/ 5000 FOLHAS. CHAMEX 

 
 

R$ 239,00 

 
 

R$ 270,00 

 
 

2 

 
 

CX 

PAPEL SULFITE A4 BRANCO ALCALINO, 
GRAMATURA; 75G/M^ DIMENSÕES; 210MM X 
297MM, APROVADO PELO PROGRAMA 
BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL 
(CERFLOR) E SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM 
– CAIXA 0/ 5000 FOLHAS. CHAMEX 

 
 

R$ 239,00 

 
 

R$ 270,00 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para execução do objeto Ata de Registro de Preços nº 105/2024, decorrente do Pregão Presencial 
nº 031/2023, era de R$ 768.225,44 (setecentos e sessenta e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), passa a ser de R$ 787.135,44 ( setecentos e oitenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA  
Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata, correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA  
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 105/2024. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma.    
Alto Paraná, 26 de fevereiro de 2025. 
 
____________________________  _____________________________ 
  MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                BM OLIVATTI LTDA 

                       Contratante                                                                                                 Contratada 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº: 009/2025 

 
SUMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo 
neste Poder Legislativo Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências.  

  
 

RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente deste Poder 
Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.  
  

DECRETA: 
  

Artigo 1º: Considerando o FERIADO de “CARNAVAL”, fica 
Decretado Ponto Facultativo nos 03 e 04 de Março de 2025 neste Poder 
Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, voltando ao expediente normal no 
dia 05 de Março de 2025. 

 
Artigo 2º: Os serviços considerados essenciais poderão ser 

realizados normalmente.  
  

Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  

 
  

Edifício da Câmara Municipal de Mirador “Poder Legislativo”, aos 
27 (vinte e sete) dias do mês de Fevereiro de 2025.  
 

RENATA RODRIGUES BORBA  
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF nº 024.522.729-65 
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                 PORTARIA Nº 017/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre adiantamento de 
férias a servidor deste Poder Legislativo e dá 
outras providências: 

 

RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica dispensado de suas atividades em horários normais de 
trabalho neste Poder Legislativo nos dias 05, 06, 07 e 10 de março de 2025 
o Servidor CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF nº 556.651.609-20, portador 
da RG nº 3.739.130-1 SSP-PR ocupante do cargo de Diretor de Finanças e 
Contabilidade. 

Art. 2º - Os dias de faltas acima citados serão descontados de suas férias, 
quando forem concedidas, ou mediante compensação de horas. 

Art. 3º - Os serviços considerados essenciais poderão ser realizados 
normalmente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 

Mirador - Paraná 27 de fevereiro de 2025. 

 

RENATA RODRIGUES BORBA 

CPF: 024.522.729-65 

Presidente da Câmara 
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                 PORTARIA Nº 016/2025 

 

SÚMULA: Conceder função gratificada ao 
Servidor cedido do Poder Executivo 
ocupante do Cargo de Contabilista para o 
Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Finanças e Contabilidade 
neste Poder Legislativo, em conformidade 
com a Lei 109/2011, Lei 0189/2013, Lei 
0621/2023, Lei 0418/2017, e Instrumento 
de Cooperação Técnica 001/2025 e 
Portaria 002/2025 de 03 de janeiro de 2025 
e demais Normas Vigente. 

 

RENATA RODRIGUES BORBA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, e fundamentado nas Normas acima, especialmente 
na Lei 0109/2011, Lei 0189/2013, 0621/2023 e INSTRUMENTO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2025 e demais Normas Vigente. 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder Função Gratificada, a partir de 01/03/2025 (um de 
março de dois mil e vinte e cinco) identificada pelo símbolo FG - 4, 
vantagem acessória ao vencimento do servidor e é atribuída pelo 
exercício de encargos de Diretor do Departamento de Finanças e 
Contabilidade em conformidade com a Lei 109/2011, Lei 0189/2013, 
0621/2023 e Lei 0418/2017 de 21 de dezembro de 2017 ANEXO I - A 
tabela de valores das Funções Gratificadas da referida Lei. 
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Art. 2º - Manter o servidor efetivo cedido do Poder Executivo Senhor 
CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA, para continuar respondendo pelas as 
atribuições e responsabilidade técnica do cargo de carreira 
CONTABILISTA, e não terá alteração no seu provento em razão da 
acumulação dos cargos. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando em 28 de 
fevereiro de 2025 a Portaria 003/2025 de 03 de janeiro de 2025, e 
revogando as disposições em contrário. 

 

Mirador,- Paraná 27 de Fevereiro de 2025. 

 

RENATA RODRIGUES BORBA 

CPF: 024.522.729-65 

Presidente da Câmara 

GESTÃO 2025 e 2026 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 165 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 78/2024

Processo Administrativo: 161/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado as credenciadas para o objeto da Inexigibilidade nº. 78/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
60097 - RSOF SERVICOS MEDICOS LTDA - PROCESSO DIGITAL: 6662025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE

NEUROLOGIA
SERVIÇO 1 R$212.520,00 R$212.520,00

Total do Fornecedor: R$212.520,00

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2017 - ATENDIMENTOS EMNEUROLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

R$212.520,00

Total Funcional R$212.520,00

_________________________
DIRETOR GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de fevereiro de 2025

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 165 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 78/2024

Processo Administrativo: 161/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado as credenciadas para o objeto da Inexigibilidade nº. 78/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
60097 - RSOF SERVICOS MEDICOS LTDA - PROCESSO DIGITAL: 6662025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE

NEUROLOGIA
SERVIÇO 1 R$212.520,00 R$212.520,00

Total do Fornecedor: R$212.520,00

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2017 - ATENDIMENTOS EMNEUROLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

R$212.520,00

Total Funcional R$212.520,00

_________________________
DIRETOR GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de fevereiro de 2025
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CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento
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.
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CIS/AMUNPAR
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 13 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-OWORPYBSVVOTYF-9 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 27/02/2025 10:46:36 -03:00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 4/2025

Processo Administrativo: 14/2025

A Direção Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa Presencial nº.
4/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
545 - NR WORK SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE CIPA NR05 SERV 1 R$1.440,00 R$1.440,00

Total do Fornecedor: R$1.440,00
Total Geral: R$1.440,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

27 - 00.000.0000.3339039480000000000.00000000 - Serviços de seleção e treinamento

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 27 de fevereiro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 06/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 07/2025 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 36/2025, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 28/02/2025 às 07h59min do dia 
18/03/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 18/03/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 18/03/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

 

OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO E A INSTALAÇÃO DE “BIODIGESTOR DE PEQUENO 
PORTE”, PARA ATENDER AO INSTRUMENTO DE REPASSE DA ITAIPU BINACIONAL 
Nº. 4119707/2023 E O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 27 de fevereiro de 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

Edição - 19.732PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 018, de 27 de fevereiro de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 042/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
20 horas semanais afastado por licença prêmio e atuar junto a Escola Municipal João 
Honório Luiz no Distrito de Maristela e o não atendimento a convocação em tempo 
hábil da 40º colocada, convocada através do Edital nº 017/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 052/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
20 horas semanais em licença maternidade. 
 
Considerando o contido no Ofício nº 070/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor PSS com carga 
horária de 20 horas semanais demitida a pedido. 
 
Considerando o contido no Ofício nº 079/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professores PSS com carga 
horária de 20 horas semanais demitidas a pedido. 
 
Considerando o contido no Ofício nº 066/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
40 horas semanais em afastamento médico. 
 
Considerando o requerimento de pedido de demissão da empregada pública Helen 
Aline Manieri Matias, professor com carga horária semanal de 40 horas e; 
 
Resolve:  
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Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
41º Marcela Fernanda Seno Galani 04/11/1995 
42º Paola Rodrigues da Silva 07/07/1998 
43º Ana Claudia da Silva 19/08/1985 
44º Rany da Silva Rios 27/11/1997 
45º Alice Harumi Sakurai Ferreira 07/02/1968 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
12º Bruna Cristina Garcia Carneiro 08/06/1997 
13º Barbará Mulatti Azevedo 11/05/1998 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver);  
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i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo 
IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

4 
 

w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 018/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 018/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 018/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 018/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Anexo V – Edital de Convocação nº 018/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

Edição - 19.732PUBLICAÇÃO LEGAL
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 52/2024 
b) Licitação Nrº             :            30/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 27/02/2025 
e) Objeto Homologado  : O presente Edital tem por objeto a aquisição de Tanque-Redes para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo. 

 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TANQUES-REDE IAREMALTDA - ME - CNPJ/CPF: 05.549.715/0001-11 
 LOTE 3 - Valor Total do Lote: 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais) 

Lote/ 
Item 

Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

3-1 Tanque-rede de 3.00 x 2.00 x 2.00m, com 
estrutura metálica reforçada, tela do corpo do 
tanque em aço inox malha, tampa com tela em 
arame galvanizado rev. PVC malha, flutuadores 
de no mínimo 30 L, no mínimo 04 suportes em 
alumínio, retentor de ração interno 
(comedouro), com olhais de fixação. O tanque 
deverá possuir certificação do órgão competente 
e regulamentador. Garantia mínima de 05 
(cinco) anos. 

Tanques 
Rede 
Iarema 

Unidade 15 R$ 3.190,00 R$ 47.850,00 

 

Valor Total Homologado.......R$ 47.850,00 (Quarenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais). 
 

Diamante do Norte, 27 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 035, do dia 27 de fevereiro de 2025 
 
Estabelece ponto facultativo no expediente das repartições públicas 
municipais de Alto Paraná, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando o período de Carnaval, Festa Popular Brasileira. 
 
Decreta: 
 
Art. 1º Estabelecer ponto facultativo no expediente das repartições 
públicas municipais de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos dias 03 e 04 
de março de 2025, retornando ao expediente normal no dia 05 de março 
de 2025. 
 
§ 1º Exclui-se do estabelecido no caput deste artigo, os serviços 
considerados essenciais. 
 
Art. 2º Em relação as escolas da rede pública municipal, as aulas 
ficarão suspensas de 03 a 05/03/2025, retornando ao normal no dia 
06/03/2025. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 27 de fevereiro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0136/2024 

 
2º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (ETANOL, ÓLEO 
DIESEL E DIESEL S-10), DESTINADOS AOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 03/09/2024, 
SOB Nº 0136/2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA RENATO FURLAN 
FRANQUI - EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, CONFORME SE DECLARAM 
A SEGUIR.   

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa RENATO FURLAN FRANQUI - EPP ,pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.170.365/0001-76 , AV CRUZEIRO DO SUL, Nº 335 -   , centro na Cidade 
de São João do Caiuá - Estado do Paraná, CEP 87740-000, neste ato representada pelo Sr. RENATO 
FURLAN FRANQUI  ,  brasileiro,  empresário, portador do CI/RG Nº. 8.002.958-6 -  e inscrita no CPF/MF 
Nº.032.195.559-50, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 29 ,na cidade de São João do Caiuá 
- PR,  doravante denominada CONTRATADA.. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0136/2024, de acordo 
com o Pregão Eletrônico n° 015/2024 para fornecimento de Combustíveis, destinados a veículos da 
frota municipal; nos termos da Lei 14.133/21 (art. 124 e art. 125) e pelas cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (recomposição do 
valor do item 1 e 2), formalizando com o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, 
nos termos do art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133/21 e pareceres integrantes do presente processo 
de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Anterior (L) 
Recomposi
ção 

Valor 
recompo
sto 

Valor Total 

01 DIESEL L 85.302,1460 5,76 0,33 6,09 28.149,70 
02 DIESEL S-10 L 29.068,65 5,97 0,22 6,19 6.395,10 
TOTAL R$ 34.544,81 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato originário nº 0136/2024, celebrado em 03/09/2024. 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 

PAUKA 
Contratante 

 
 

 
....................................................... 

   032.195.559-50 - RENATO FURLAN 
FRANQUI                    

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2024 

 
2º ADITIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM), 
DESTINADAS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPI, CELEBRADO EM 09/05/2024, 
SOB Nº 058/2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA RENATO FURLAN 
FRANQUI - EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, CONFORME SE DECLARAM 
A SEGUIR.   

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa RENATO FURLAN FRANQUI - EPP ,pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.170.365/0001-76 , AV CRUZEIRO DO SUL, Nº 335 -   , centro na Cidade 
de São João do Caiuá - Estado do Paraná, CEP 87740-000, neste ato representada pelo Sr. RENATO 
FURLAN FRANQUI  ,  brasileiro,  empresário, portador do CI/RG Nº. 8.002.958-6 -  e inscrita no CPF/MF 
Nº.032.195.559-50, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 29 ,na cidade de São João do Caiuá 
- PR,  doravante denominada CONTRATADA.. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 058/2024, de acordo 
com o Pregão Eletrônico n° 007/2024 para fornecimento de Combustíveis, destinados a veículos de 
vários departamentos deste Município; nos termos da Lei 14.133/21 (inciso I, alínea b, do art. 124 e 
no art. 125) e pelas cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (recomposição do 
valor do item 1), formalizando com o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, 
nos termos do inciso I, alínea b, do art. 124 e no art. 125 da Lei nº 14.133/21 e pareceres integrantes 
do presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Anterior (L) 
Recomposi
ção 

Valor 
recompo
sto 

Valor Total 

01 GASOLINA L 14.396,5135 5,69 0,13 5,82 1.871,54 
TOTAL R$ 1.871,54 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato originário nº 058/2024, celebrado em 09/05/2024. 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 

PAUKA 
Contratante 

 
 

....................................................... 
   032.195.559-50 - RENATO FURLAN 
FRANQUI                    

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
TIPO: Menor Preço por ITEM. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BICO PARA CARRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.035,42 (dois mil, trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/02/2025 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/03/2025 às 17h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 2 (dois) dias. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, 
neste município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br 
ou pelo telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         BEDLYN JANINE ROMANIN DOS SANTOS 

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2024 
TIPO: Menor Preço por ITEM. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E BICO PARA CARRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.035,42 (dois mil, trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/02/2025 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/03/2025 às 17h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 2 (dois) dias. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Miraselva, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, 
neste município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br 
ou pelo telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         BEDLYN JANINE ROMANIN DOS SANTOS 

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº010/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº002/2023   
 

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF 
nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, 
CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa CLÍNICA MÉDICA 
STUANI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 04.274.337/0001-48, 
com sede na Rua Presidente Tancredo Neves n.º 707, na Cidade de Paranavaí, neste ato representada 
pela Sra. JAQUELINE SOARES STUANI portador do CI/RG Nº. 5.993.397-3- SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF Nº. 023.876.999-20, endereço Avenida Presidente Tancredo Neves, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do Contrato 010/2023, Chamamento 
Público nº 001/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023 bem como pela legislação vigente em 
especial a Lei Federal n. º 8.666/93, Art. 57. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, pelo período de 01/03/2025 até a data 
de 01/03/2026, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la em 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 010/2023. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

 
Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                        CLÍNICA MÉDICA STUANI LTDA-ME 

                 Contratante                                                                           Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: ____________________________  
  

Nome: _______________________________ 
 
  

 
 
 

 

  

 

 
Art. 2º. – Para a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados será obedecida a classificação 
divulgada no Edital de Processo Seletivo nº. 04.001/2025. 
 
Art. 3º. - Os Editais relativos às convocações serão organizados e publicados no Diário Oficial 
do Município de Mirador, no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, e no Jornal Diário do 
Noroeste, no endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br, que fixará as etapas a serem 
cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas. 
 
Art. 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

  

 

DECRETO Nº. 024/2025 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n°. 001/2025, 
ABERTO PELO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 
01.001/2025 DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO 
DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0694/2025, de 16 de janeiro de 2025, e a Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 01.001/2025 – Abertura; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 02.001/2025 – Deferimento 
das Inscrições; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 03.001/2025 – Resultado 
Preliminar da Análise Curricular; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 04.001/2025 – Resultado 
Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
04.001/2025; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do 
Edital de Processo Seletivo nº. 04.001/2025, com a publicação no  Diário Oficial do Município 
de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 26 de fevereiro de 2025 e no 
Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 27 de fevereiro de 2025, na Edição nº. 19.731, 
página 12, no endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram 
a legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 01.001/2025;  
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica HOMOLOGADO para que surta os devidos efeitos jurídicos, o RESULTADO 
FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2025, para contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público 
da Secretaria Municipal de Administração. 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados 
em pleno gozo dos direitos Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 30/03/2025 
(DOMINGO), nas dependências do Clube (Sala de Atividades ao lado da lanchonete central), com início da 
primeira convocação às 10h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará 
regularmente instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, 
dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. Terceira e última convocação, com qualquer número 
de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão obrigatoriamente obedecerem a 
intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese 
alguma a representação através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e 
estarem em dias com suas obrigações sociais e financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, 

Aplicação dos Recursos, Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2024), 
acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 

b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 
2025/2026. 

c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2025/2026. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 27 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
         IVAN PIMENTA DE SOUZA 

   Diretor Presidente 
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 DECRETO Nº 5.730 
   Data 27 de fevereiro 2025 

 
                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSIN O FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00(276) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 30.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante cancelamento da seguinte fonte de recurso: 
 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSIN O FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(238) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 30.000,00 
 
 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de 
fevereiro de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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